
LEI MUNICIPAL N.º 6.748, DE 11 DE MARÇO DE 2008.

Autoriza  contratação  emergencial  de 
Servidores  para  a  Fundação  Educacional  e 
Tecnológica de Carazinho – FUNDETEC.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º Autoriza  a  Fundação  Educacional  e  Tecnológica  de  Carazinho  – 
FUNDETEC  a  contratar  servidores,  em  caráter  emergencial,  com  base  na  Lei 
Complementar 07/90, art. 250 e 251, com jornada e remuneração constantes do Anexo I, 
II  e  III,  para  prestarem serviços junto às  escolas da rede municipal  de ensino,  Centro 
Municipal de Educação Profissional – CMEP, Museu Regional Olívio Otto e na execução do 
Projeto Emancipar para Cidadania.

§ 1º O prazo máximo de vigência para contratação será de 1º de março a 31 
de dezembro de 2008.

§ 2º  Os instrutores das oficinas pedagógicas terão a jornada de trabalho e 
prazo de contratação coincidindo com o calendário das escolas municipais.

§  3º  Os  cursos  a  serem  ministrados  pelos  instrutores  no  CMEP  serão 
efetivados de acordo com a demanda, obedecendo a carga horária constante no anexo II.

§ 4º Os cursos citados no anexo III, serão realizados durante a vigência do 
Projeto Emancipar para a Cidadania e remunerados de acordo com as horas realizadas 
mensalmente com valor igual aos demais cursos.

 Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei  serão  suportadas  por 
dotações próprias do Orçamento vigente da FUNDETEC.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação e  terá  efeito 
retroativo a contar de 1° de março de 2008.

Gabinete do Prefeito, 11 de março de 2008.

                       ALEXANDRE A. GOELLNER,
           Prefeito.

Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

CECÍLIA BERTOLDI R. DOS SANTOS
Secretária da Administração
Designada
FUNDETEC/CBS



ANEXO I

PROFESSOR/ 
INSTRUTOR

N.º  VAGAS CURSO/OFICINA LOCAL Carga 
Horária

Semanal

VENCIMENTOS 
MENSAIS

Xadrez 01 Xadrez
Xadrez

Escolas
Municipais

20
20

620,00
620,00

Artes 01

01
01
01
01

Leitura, Dramatização e 
Hora do Conto

Teatro
Teatro
Artes

Artes Cênicas

Escolas 
Municipais

30

30
20
20
10

930,00

930,00
620,00
620,00
310,00

Música 01
01
01

Violão
Coral

Maestro

Escolas 
Municipais

Coral 
Municipal

30
30
40

930,00
930,00

1.240,00

Dança 01
01
01
01
01
01

Capoeira
Dança Contemporânea

Patinação
Dança Italiana

Dança Italiana(auxiliar)
Dança Tradicionalista

Escolas 
Municipais

40
20
05
40
15
20

1.240,00
620,00
155,00

1.240,00
465,00
620,00

Serigrafia 01 Serigrafia Escolas 
Municipais

10 310,00

Clube de 
Ciências

01 Clube de Ciências Escolas 
Municipais

20 620,00

Língua 
brasileira de 

Sinais – 
LIBRAS

03 Trabalho especializado 
com deficientes auditivos

CEME 20 620,00

Museu 02 Núcleo Técnico Museu 
Regional 

Olívio Otto

20 620,00

Museu 01 Museóloga Museu 
Regional 

Olívio Otto

40 1.500,00
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ANEXO II

INSTRUTOR CURSO/OFICINA LOCAL
CARGA 

HORÁRIA
SEMANAL

 
VENCIMENTOS

Produção de 
Alimentos

Culinária Geral, Padaria e 
Confeitaria

Auxiliar de Culinária Geral 
e Padaria e Confeitaria

CMEP 40

20

1.240,00

620,00

Informática Operador de Micro CMEP 50 1.550,00
Confecções Corte e Costura CMEP 50 1.550,00
Comércio e 

Vendas
Comércio e Vendas CMEP 10 310,00

Estética Estética CMEP 40 1.240,00

Serviços Mecânica de Motos
Eletricidade Veicular

Eletricidade Residencial
Marcenaria
Eletrônica

CMEP 10
10
10
20
10

310,00
310,00
310,00
620,00
310,00

Artesanato Pintura em Tecido
Artesanato em Biscuit
Técnicas em Serigrafia
Artesanato Decoupage

Bijuterias
Tricô e Crochê

Bordado

CMEP 20
10
30
10
10
20
20

620,00
310,00
930,00
310,00
310,00
620,00
620,00

Música Teclado e Violão CMEP 20 620,00
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ANEXO III

CURSO CARGA
HORÁRIA

TOTAL

LOCAL PÚBLICO ALVO ATIVIDADES N.º 
INSTRUTO

RES
Corte e Costura 80 CMEP Donas de casa Conhecimentos 

básicos de corte e 
costura

01

Corte e costura
Aperfeiçoamento

40 CMEP Donas de casa Aprofundar 
conhecimentos e 

técnicas 
aperfeiçoadas em 
corte e costura 

01

Estética 
cabeleireira

60 CMEP Adolescente e donas 
de casa

Conhecimentos 
básicos de 

cuidados com o 
cabelo

01

Estética - 
manicura e 

pedicura

30 CMEP Adolescentes e 
donas de casa

Conhecimentos 
básicos de 

cuidados com 
mãos e pés

01

Padaria 60 CMEP Adolescentes e
 adultos

Conhecimentos 
básicos na 

confecção de 
pães, bolachas, 

cucas e afins

01

Administração 
doméstica

40 CMEP Donas de casa Noções básicas 
de gerenciamento 

e execução de 
tarefas 

domésticas

01

Eletricidade 50 CMEP Jovens e adultos Conhecimentos 
básicos em 
eletricidade 
doméstica

01

Informática 120 CMEP Adolescentes Noções básicas 
em informática

04

Informática 60 CMEP Adolescentes Conhecimentos 
avançados em 

informática

02

Futebol 320 CMEP Crianças e 
Adolescentes

Instruir para a 
prática esportiva

02

Reciclagem e 
aproveitamento 
resíduos sólidos

70 Pavilhão 
Comunitário

Donas de casa Orientar e instruir 
para a confecção 
de utensílios com 
material reciclável 

01

Confecção de 
brinquedos 

pedagógicos 
com material 

reciclável

70 Pavilhão 
comunitário

Donas de casa e 
adolescentes

Instruir para a 
confecção de 

brinquedos com 
material 

reaproveitável

01
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Planejamento 
familiar e 

prevenção a 
doenças 

sexualmente 
transmissíveis

70 Pavilhão 
comunitário

Jovens e adultos Orientar e 
fornecer 

conhecimentos 
técnicos sobre a 

matéria

01

Noções básicas 
de higiene 

prevenção a 
doenças 

70 Pavilhão 
comunitário

Jovens e adultos Orientar e 
fornecer 

conhecimentos 
técnicos sobre a 

matéria, com foco 
nas doenças 

infecto-
contagiosas

01
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